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PARTE OFFICIAL.

GOVERNO ÈÉEAL.

Copias.-~1S'. 22.—Directoria central.—-Io sec-
ção.—Rio de J a n ei ro. - - iVJ i ni s te rio dos negócios da
agricultura, commercio e, obras publicas, em 23
de de/embro de -1867.—Ulm. e Exrn. Sr,—A fa-
voravel accéitaçâo que tôrn encontrado.em Pari^ as
madeiras do Brázíl, levou o engenheiro João Martins
da Silva Coutinho, membro adjuneto da commissão
representante do Império, tia ultima exposição uni-
versai, asuggerir o alvilre de obeler-se, por inter-
mediodas corporações, a remessa para aquella capi-
t;il de collecções de madeiras ein quantidades sulíi-
ciente para eatudos induslriaes.—Consi.derondo mui-
tn aproveitável essa idéia, chamo sobre cila a at-
tenção de V. Exe.-. certo de que-, pelos meios á seu
alcance, contribuirá o mais efhoazmenle que lhe fòr

possivel, para que seja levada â.effeito.—ücusguar.
deà V. E\c—Manoel Pinto de Soma Dantas.—
Sr. Presidente da província do Geara.=Pü.bIi.que-
se.-*Palácio do Governo do Ceará, aos 8 dejaneiro
de \SOS.—Pedro Leão Velloso.

com quem este juizo não tem a mínima inimisa.de;
—4o—finalmente,que, quanto ao que diz o dito ba-
charel em «sua petição, com relação á esto juizo,
deixo de responder, porque são puras banalidades
jamais possíveis de provar-se, e só ímias da má
vOntadí, que o peticionario vota a este juizo, por
não ter reformado as supraditas pronúncias em grau
de recurso, como desejava, è sim as confirmado com
sólidos fundamentos tirados do ventre dos autos.—
E' o que leiihoa informar á V. Exe—Deus guar-
de á V. Exe.—lllrn. e Exrn. Sr. dr. Pedro Leão
Velloso, digníssimo Presidente da província. — 0
juiz de direito interino, Prisciliano Antônio da
Silva Freire.—»Conforme.— losé Nunes de Mello.—
ofíicial maior.

ÉÒVERNO pèéyiitóiÂE.
—Juízo de direito da comarca nV S. J"'So do

Príncipe, em 19 de dezembro de -5887.-Illm. c
Exrn. Sr.—Em cumprimento ao respetavel despa-
cho de V. Exe. exarado ria petição, junta, do bacha-
rol Francisco Barbpsj Cordeiro, tenho a informar
á V. Exe. o seguinte:---Io—que é verdade haver o
meu antecessor feito instaurar contra esse bacharel
\res processos de responsabilidade, mas não injusta e
illegalmente, como diz elle; porque todos esses pro-
cessos se achão recheados de provas, que muito de-
põem contra o sèu caracter aé juiz;—2o—que ò me-
nos exacto haver eu, como 2o substituto tio juiz de
direito, em exercicioj Fèíto/remetter ctandeslinarnen-
le os autos de recurso, de que trata em sua petição;
porquanto a dita remessa foi publica, e nenhum in-
lercsse havia, em que Se occú.ltasse cousa alguma,
tanto assim que o dito bacharel ou seu procurador
de tudo ficou sciente, e apenas mui pouco satisfeito;
porque queria que este juizo lhe mandasse entregar,
os respectivos autos, para fazel-os checar á. seu
destino por portador particular! contra 0 que dispõe
a lei, sendo que d'ahi é que riasce—essa 'decantada

clandestinidade;—5o—que, quanto á não ihiimàçâo
dos despachos da sustentação' de pronuncia ao pro-
curador d'essc bacharel, nao sei mesmo em que elle
se funda para censurar este juizo; porque, álemde
tal intenção não ser aconselhada pela lei, é pratica
constante em ludos ostribunaes nao haver inlimaçào
dè semelhantes despachos, mas sim publicação em
mão do escrivão; e, quando, findo o prazo legal, o
recorrente não recebe alvará de soltura, fica desde
logo convencido de que o juiz a quo sustentou o
sèu despacho, e ordenou a remessa dos respectivos
autos para o juizo àd quem, portjuc é essa a sua
obrigação;— 4"°=qúe só a maledicencia d'essebacha-
rei faz com quesupp.onha que este juízo interessa de
alguma fôrma no retardamento da remessa da appe-
lação, que inlerpoz para a Relação do destricto; por-
quanto, como verá V. Èxc. da certidão, junta,—
dita appelação cinda nâoseguio—em conseqüência dé
achar-se o escrivão demasiado alareíado com os
trabalhos do jury, qüe ultimamente íunecionou n'es-
te termo, e mesmo, depois d'isso, com vários pro,-
cessos definitivos, de modo que não se tem podido
extrshir os respectivos traslados, e nemse nódeén-
^hergar nisso capricho para com o dito bacharel,

HCTOS LEGISLATIVOS DA PROVfSEIÂ,

EKosoRuoiSO', n. 1 333, do 5 de dü-
xcmbru do 18G7o

N.;i3Ó.

Approvando as contas das câmaras inunicipaes
da província, no anno financeiro dc 18ftS.
O bacharel Pedro Leão Velloso,'presidente da pro-

vincia do Ceará etc.

Paço saber a todos os seus habitantes que a as-
sembléa legislativa pro\iuciul decretou o seguinte:

TITULO II.

CAPITULO IL

Ari. 30- As câmaras da província arrecadarão
os impostos seguintes:,

g -Io 600 réis sobre rez morta para o consum.
mo.

§ 2o 80 réis de aferição annual de balanças,
pezns e medidas,

<§ 5° Laúdemios'. , -
g 4o Multas impostas em virtude dc leis gera-

es, provinciaes c munieipaes.
5 5o 2$O0O sobre caixa ou taboleiro ern que

sé venderem fazendas pelas ruas, precedendo liceu-
ça animal da câmara.

g 6Ó 50 $000 sobre caixa ou taboleiro em
(fue se venderem jóias pelas ruas da capital; 10$
nas demais cidades e 5*^000 nas villas, precedeu-
do licença annuaida câmara»

§ 7o *tá$000 sobre tavernas onde se vende'-
rem bebidas espirituosas na capital; 8$000 nas de-
mais cidades; 5$000 nas villas e 2$000 nas po-
voações, sítios e estradas. , «. . ,

§.8°, 500 réis po.r metro do terreno.alinhado
para edificação, nas cidades e metade nas villas e
povo-ações.. ... "-..,;,• ;;,'. ...

§ 9o 6 $000 por licença aiínual de negociam*
tes ambulantes. , ,

,. § -10 30 $000 sobre boteis estrangeiros na
capital^ 42$800 nas demais cidades.

g 44 30$000 sobre bilhares e casas de tabo-
lagem na canital emeiade nas demais cidades.

,§12 •12$80ü sobre olficinas e padarias es-.
trangeiras na capital; 6$400 nas demais cidades e
3$200 nas,villas.,. . , ; ,; , •-, ,i ,, ;/.

g -15 -I2$800 sobre carroças, de trabalho na,
capital e 6$400 nas demais cidades, excepluadas
aqueilas que conduzirem gêneros de outros munici-
pios.

, §14 1$ sobre carros oe mercadorias estran-
gèiras ou nacionaes, que entrarem nas cidades ou
villas, nlenos na oapital e no Aracaty, a aquelles
qüe forem de passagem.

§ W 2$ sobre engenho de ferro; 1$ sobre

os de paú, e sobre alambiques, excepto no munici*
pio do Àracatv. • ¦¦• '¦

• g -16. 5$ por cada espetáculo publicOj excep-
to os gratuitos. •*. ¦• •. . ¦ . ¦ i

§¦41 -10$ sobre casas oíulem se venderem
pólvora on fogos de artificio, na capital e Aràçaty>
metade nas demais cidadese villas e2$ nas povoa-
ÇÕCS. ; , j . . j •¦: ,• ,-, iV ...v*j; y.- •• ,-•.! ¦,; ; ¦>,,!¦¦<

;: 118 -5 $ sobre cevado para o eonsummo, no
município da capital, e $00.réisnos demais.. ••

^19 As câmaras, em geral, cobrarão 4$ por
licença,.quando-não tenhão a pagar imposto. •>«

g 20 40 réis.sobre-., 5.myriagrammadesôbo
ou cora de carnaúba, que forem exportados para
fora do,município, , • i •• .>v í; ,> , - ;• •'

% 2-1, 80 réis sobre,..*i, 5 myri-gramma de vclr
Ias de cera de carnaúba, simples ou compostas,
idem, ideiri.

§ 22 Donativos, saídos cm dinheiro, letras, pre-
mios das mesmas, prestaçães, supprimentos e divi-
das «ictivas. • ' ' 

§ 23 Aluguel de prédios e foros de ¦ terrenos.'
. §24 ííendimento|de cemitérios, exeepto na ca-

pitai. ' ¦ . '

g 25 Receita eventual, v • ¦ ! ¦ •/¦¦ ^H\'
§ 26 4$ por licença para curral dè pescaria,

no mar ou rios. ' • ¦• ' ! • • ¦ -'• ¦ * -!»'i
g 27 4$ sobre cada lancha, excepto as do

governo, o de navios de barra fórav : •• i;.
g 28 -100 réis poi hcotolitrode sal importado

na capital. *> ¦ ••'• f \[ ••• ¦- ¦;¦ •< y.fr''yú^\
§ 29 Multas por iuTrac'ções de posturas, leis

geraes e provinciaes, é todos os impostos creados
por lei, on postura em vigor. . ¦ • . ;

« Art. 57 A^camara municipal da cidade da For-
taleza arrecadará mais os impostos seguintes:; ,.s

gr -12$ sobre èsòriptorio commercial, lojas
de fazenda, ferragem, livros e chapéos.

g 2° J2$8.0,0 sobre carros de Iwxo, , ;á [ ,
§5° 2$ sobre cavallo e burro de cocheira,

que.estiver .em alu(guer,.. ,<:. , ..
^ 4o Rendimento dp barração;do peixef, , ,\
g 5o 20 réis sobre \, 5 myriagrarama de lan,

borracha e café; e20 réis sobre couros salgados; .10
reis sobre nieios desolla; e o réis sobre couros miú-
dos, pagos no embarque, v- '; ; /

g 6o 100 réis sobre cada réz, que entrar na
feira de Arroiiches, e 5-20 réis sobre a que entrar
nos enrraes do município, sem ler ido á dita feira.

Art. 38 A câmara municipal da cidade do A-
racaty arrecadará mais os impostos seguintes-.' •

S V- Rendimentos das passagens—de José Al-
ves—Canavieira—Pirangy e Pedras.

§ 2" -10$ sobre.amlabiques, ¦.. -¦ ;;.. •:.••»-

g 3o 40 réis sobre carga de gêneros, qne entra-
rem no mercado. ,-'>•. ¦<. • •¦¦

An. 59 i|s câmaras da imperatriz, Acaraçú e
Granja, alem dos impostos mencionados, cobrarão
os de quo tratão osarls. 38, 39 e 40 da lei r. 4187
dé lè de setembro de 1805., _ , v

., Art. 40 ,.A câmara dp Pereiro cobrará mais os
impostos de que trata o art. 42.da lei citada..

Art. 4,1 , A, câmara, de Marang.jap.e cobrará
mais o.ç hnpostos,. de. que trata.o. arl..42 da lei ei-
tada, e assim.mais 20 réis sobre rez, que entrar na
feira» e 320 réis sobre q ,que,e»)ir.ar. nos currres do
município,, sem que tenha ido á feira. ., ,:.<,
.,.. Art. 42 A câmara da villa da imiao cobrará
meis os» impostos seguintes,: .... , . *. »

§ 1" -100 réis, por cada cento de couro miúdo
curtido», que sair pára fora do município,. ,

.§ 2B 500 réis,, por cento das mesmas pel les,
qne saírem eincabello.; , ,,.,,, , ¦ ;. .

§ 5o -loo réis,.por.cada meio.de solla... . ...;»
§ 46 40 réis, por cada alqueire de feijão e mi-

lho. .- :,'-¦
§ 5° 160 réis, sobre 1, 3 myriagrarama de ai-

godâQ em çarôoo,

&y-
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§ 6o 80 réis, por cada metro de fumo em cor-
da, que entrar no município.

§ 7o 4$, por cada canoa, que navegar no rio
do município.

§ 8o 10$ sobre casa, que vender baralhos.
Art. 45 A camarada villa da Tolha cobrará os

mesmos impostos, que lhe foram marcados nas dis-
posiçõos geraes da lei do orçamento municipal do
anuo passado.

TITULO IÍÍ.

Art. 4.4 Ficão apppovadasas contas das cama-
ras da Capita]'; Sobral, Aquiraz, Aracaty, Marangua-

fie, Granja, Viila-Viçosa, Jaguaribe-mirim, e União.
Ficão igualmente aa provadas as das câmara?

das villas da Imperatriz, Maria-Pereira, Santa
Ouiteria e Lavras; du Cascavel, Acaracú e dris ei-
dades de Quixeramobirn cS. Bernardo, ficando estas
obrigadas a indemnisar as quantias que despende-
rem sem, terem para isso autorisação, a suber:

§ lu A de S.Bernardo a quantia de 782$, isto e:
-100$000 que excedeu no pagamento ao secretario;
220$000, idem ao fiscal e 452$253 que despen-
deu com bancos, cadeiras e outros utensílios.

§ 2o A da Imperatriz a quantia de 131 $940 que
excedeu da verba—Eventuaes—autorisadas.

§ 5o A do Acaracú a quantia dc20i $800 rs., isto
é: 45$800 que despendeu e com a fartura de um
arehivo,sem estar para isso autorisada; 9S$000,
idem, com o curral do açougue e 63$000 com
uma dusia de cadeiras, idem.

§ 4o A do Cascavel a quantia de 70$ que pagou
de mais ao administrador do cemitério.

§ 5o A de Maria-Pereira a quantia de 58$, isto
é: -10$000 ao porteiro do audilorio; -I0$000 ao
da câmara; -iC$000 ao fiscal da villa; 42$000 ao
zelador do curral do açougue, lugar que não existe,
e -í0$000, que excedeu na verba—Eventuaes.

§ 6o A do Santa Ouiteria a quantia de 10í?857que
excedeu da porcentagem, que pagou ao procurador.

§ 7o A de Lavras a quantia de 38S$700, isto è:
•I2$000 que pagou de mais ao porteiro; 204 $200
idem, da verba—Eventuaes—; 172$500 idem, da
verba—Custas de processos decahidos.

§ 8o A do Ipú a quantia de 55p00; isto é; 2Sft6<ÍO
despendida com o ajudante do procurador do Cam.
po-G:rande, lugar que não existe, e 24 $5)20 que cx-
cedeu da verba—Eventuaes—.

§ í)ü A de Jardim a quantia de 8i)#, isto é: 4'0^
que excedeu da verba—Expediente do jury ecustas
de processos decahidos—e 4'J$000, idem, da ver-
ha—Eveniuues—,

Art. 45 Ficão multadas na quantia de cinco,
enta mil réis cada uma das câmaras municipaes, a
saber : do Crato, Baturité, Barbalha, SanfAnna,
Sj Francisco, Milagres, Tamboril, S.João do Prin-
cipe, Pereiro e Ganindé, por terem deixado de re-
meíler suas contas do anno passado, na conformi-
dade do art. 8o da lei n. 296 de 2S de julho de
18-15.

. Art. 46 Ficão multadas na quantia dè oitenta
e cinco mil réis cada uma das câmaras municipaesa
a saber: Saboeiro, Telha e S. Malheus, por não
terem remettido coutas nem, orçamento.

TITULO IV.

osieôcs especiaes.

Art. 47. A câmara municipal de Quixeramobirn
j fica autorisada a despender a quantia de oitocentos

| mil réis com os reparos da casa de suas sessões;
do pavimento térreo, que serve de prisão, e com a
compra de mobília para a mesma casa, não exeu-
dendo á forca do cofre municipal.

Art. 4S. À câmara municipal da capital fica
autorisada a pagar no corrente exercicio a Fran-
cisco Josó Pacheco de Medeiros a quantia de cento
c um mil novecentos e quatro réis que se acha a
dever-lhe, proveniente de serviços pelo mesmo lei-
los na estrada dc Soure.

Art. 49. A mesma câmara fica autorisada a pa-
gar a Antônio de Oliveira Borges a quantia de trin-
Ia c dous mil e quinhentos réis, de custas judiciaes.

Ari. 50. A câmara municipal de Baturité íica
autorisada a despender com a obra do cemitério da
mesma cidade a quantia de quatrocentos mil réis.

Art. 51. A mesma câmara íica autorisada a
despender a quantia do dous contos de réis com

a continuação da obra da .cadeia nova da mesma
cidade.

Art. 52. a mesma câmara fica autorisada a
pagar ao promotor publico da respectiva comarca,
bacharel Domingos Carlos Gersun de Saboia e
quantia que se achar a dever-lhe de custas de pro-
cessos decahidos.

Art. 53. A mesma câmara fice autoridada a
pagara João PacificoidajlCosta Caraça a quanlia de
sessenta mii e seiscentos réis, de custas dc pro-
cessos decahidos.

Art. 54. A mesma câmara íica autorisada a pa-
gar a quantia de cento o novo mil oitocentos cin-
coénta réis a Joáé Rodrigues Pereira, cessionário
de cuslas pertencentes a Cosme Ramalho de Cas-
tro, llaymuudo Alves Ribeiro, Antônio Paulino de
Moura iMonte-negro e Francisco Antônio das Cha-
gas Freire.

Art. 55. A câmara municipal da cidade da
Granja fica autorisada a pagar ao escrivão do jury,
Manoel Gregorio de Almeida Fortuna, o que se
achar a dever-lhe o cofre da municipalidade.

Art. 56, A mesma câmara íica autorisada a

pagar a Francisco de Paula Purlella o que se achar
a dever-lhe de seus ordenados como sachrislão do
cemitério da mesma cidade.

Art* 57, A mesma câmara fica autorisada a
pagarão ex-escrivão Manoel Antônio de Araújo
Lopes o que se achar a dever-lhe do cuslas de
processos.

Ari. 58. A mesma câmara fará entrega a Au-
tonio Carvalho de Almeida da ousa, que havia
este offerecido paru servir do mercado, sita na ira-
vessa por delraz da matriz da referida cidade.

Ari. 59. A câmara municipal do Icó fica au-
torisada a pagar aos herdeiros do finado Dr. Pe-
dro Theberge o que se achar a dever-lhe pelos
seus serviços médicos, prestados alô o anno de...
-1865.

Art. 60. A câmara municipal de Maranguape
fica autorisada a pt-gar ao ex-escrivão do jury Mi-
guel Francisco Basto* a quantia do sessenta e -seis
mil cento e quarenta róis que, diz, dever-lhe o
cofre da municipalidade.

Art. 61. A mesma câmara fica igualmento au-
torisada a pagar a Árrliidamo Joaquim da Silva o
que liquidar dever-lho du custas nu processo cri-
me de José Pereira de Sousa.

Ari. 62. A câmara municipal do Acaracú fica
autorisada a pagar Josó Igiiacio Pessoa a quantia
de quarenta mil réis de meias custas de processos:

Art. G5. A mesma câmara íica igualmente au-
torisada a pagar ao escrivão José Carlos Pessoa
o que s'e achar a dever-lhe de custas de processos
decahidos, ebem assim o official dejustiça dos audi-
torios da mesma villa; Manoel Cumillo Linia,üun-
bem do cuslas.

Ari. 64. A câmara municipal da Villa-Viçosa
fica autorisada a pagar a Manoel Gregorio de Al-
meida Fortuna o que se achar a dever-lhe o cofre
da municipalidade.

Art. 05. A mesma câmara fica autorisada a pa-
gar a Silverio Antônio Foulanelles a quantia de
quatorze mil c quinhentos réis que, diz, dever-lhe
de cuslas.

Ari. 66. A câmara municipal do Saboeiro íica
' autorisada a pagar ao escrivão do jury Diunisio

Bezerra de Carvalho a quantia de oitenta mil tre-
sentos réis, de cuslas a processos.

Art. 67. A camora mimieiií/al de Milagres fica
aulorisüda a pagar ao escrivão Dionisio Eleuthe-
rio Beserra a quanlia de tresontos noventa e seis
mil réis, que a mesma lhe está a' dever, de custas.

Art. 68. A câmara municipal da Telha licaau-
torisada a despender a quanlia do duseutos mil
réis com «u compra de mobília c reparos da sala
de suas sessões.

Ari. 69. A câmara municipal de S. Francisco'
fica aulorisado a comprar a Targino Gomes Guedes
Linhares o prédio, por elle olíerecido para suas
sessões, pela quantia de um conto e duseutos rnil
réis, para o que já foi autorisada pelo presidente
ia província, uma vez que o cofre da municipali-
dade comporte esta despeza,

Art. 70. A câmara municipal do Pereiro íica
autorisada a mandar ediíicar uma casa, que sirva
de mercado publico, cujo contracto, diz, já se
achar celebrado com Anlonio Gomes Barreto, cor-

rendo a despeza pelo cofre da mesma municipali"
dade; devendo ser apresentada ao presidente da
província a planta é orçamento da obra, para ser
approvado* como já foi determinado por portaria
da presidência, sob n. 5, de M de novembro do
1SÒ6.

Art. 7-J. Fica, desde já, concedido a Adherbal
Tito de Castro e Silva o privilegio, por 40 annos,
para construir na villa do Cascavel 4 quartos paru
servirem de açougue, mediante as seguintes con-
(lições; primeira—Estes quartos serão ediíicados
no quadro da villa, que serve do commercio, seir
do de tijòo e argamassa de cal, barro, e arou
com duas portas de frente e de quarenta a cin-
coenta palmos do fundo. Segunda— O emprezario
será obrigado a munir os talhos dos utensílios ne-
cessa rios, podendo aügméniar o numero dos quar-
los, para o futuro, contando-se para estes o mesm.»
tempo de 40 annos de privilegio depois de esta-
beleeidos os açougues. Terceira—Só íi-estes açou-
gues se poderá vender carne verde, ptVgandn-so ao
emprezario mil réis por cabeça Je gado vaceum,
e quinhentos réis por cabeça (io outra espécie.
Quarta—Ninguém poderá, na distancia de um quar-
lo dc légua do quadro da villa para fora, abrir
açougue, sob pena de 5$000 réis de multa dc
cada rez que for morta, revertendo a multa para
o emprezario. Ouinta—-No fim do tempo designado
ficarão pertencendo á câmara respectiva ditos açou-
gues, e os rendimentos fdzendo parle de sua re-
celta1. Se;<ta—Finalmente, a mesma câmara fica au-
torisada a firmar, debaixo das bases estipuladas, o
contracto, que, com o emprezario tem do ser la-
vrado, sugeitatido-so o mesmo á multa de cem
mil réis por qualquer infracção das cláusulas meti-
cionadas.

TITULO V.

E&Esgso&E«te5í gersoeso

Art. 72. As câmaras mupicipn.es da província
na orgariisação* de seus orçamentos, contas, ba-
lanços, quadro da divida activa e passiva e pro-
postas, que tiverem de remetter á assembléa pro-
vincial, se regularão pelas disposições da lei, n.

,296, de 28 de jufho de \ÚÍ; que fica em seu
inteiro vigor. »

Art. 75. O presidente da província faráèxecu-
tar o que determina o art. 12 da lei citada.

Art. 75. Fica derogado o art. 58 da lei dc 2
do janeiro d'este anno, c em seu inteiro \igor,
desde já, o art. 46 da lei dc 1 de dezembro de
•1864.

Ari. 75. As câmaras municipaes não poderão,
sob qualquer pretexto, despender mais do que se
aohão autorisadas pela presente lei, salvo obtendo,
nos casos de necessidade, autorisaoáo do presidente
da provincia.

Ari. 76'. Ficão revogadas aa disposições em con-
tra rio.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a
quem o conhecimento da presente resolução per-
tencer, (]ue a cumpram, o façam cumprir lão in-
teiramente corno n'ella se contém. O secretario
da província a faça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo do Ceará, aos 5 de de-
lembro de 1867, 47.° da independência c do Im-
perio.—Pedro Leão Velloso.

Sellnda e publicada na secretaria do governo
do Ceará, aos 5 de dezembro de -1867.

O secretario,
Gonçaio de Almeida Souto.

Registrada no livro competente. Secretaria de
governo do Ceará, aos 5 dezembro de -1867.

O chefe da j,a sessão,
Joaquim Mendes da Crua Guimarães Júnior.

¦ SECRETARIA BO GÒYÈRIÍQ.

Por esta secretaria se faz publico, que, pdo edi-
tal infra trunscripto, foi posto á concurso pelo juizmunicipal e dc orphãos respectivo, bacharel Auto-
nio Pinto dc Mendonça, osofiicios de tabelliãodo
publico, judicial e nolas, escrivão do crime e tjfép
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provedoriá de capelías e resrauos da cidade de
Quixeramobiiri e seu termo, è de oÉéial dò registro
geral das hypothecas, que se achato vagos, por desis-
tencia do serventuário vitalício Francisco Antônio
de Castro e Silva.

JORNAL l)Ô CEARA.

Copia.—EDITAL.—O doutor Antônio Vinto de
Mendonça, juiz Municipal e de orpkãos, n'esta
cidade de Qüixeramobim e termo reunido da
villa de Jaguaribe-mirim, desta comarca, da
província do Ceará, por sua Mdgesladeo Impe-
rador, o Senhor D. Pedro ll. â Quem Deus

guarde etc.

c Faço.saber a todos que o presente edital vi-
Vem, ou d'ellè noticia tiverem, que se achâoemcon-
curso os officios de taí)elliâo do publico, judicial e
notas, escrivão do crime e eivei, provedoria de ca-

pellas e resitluos (Testa cidade e seu termo e dc of-

ficial do registro geral das hypothecas da comarca,
cujos officios se achão Vagos por desistência do ser-
veiituario vitalício Francisco Antônio de Castro e
Silva; devendo os pretendentes apresentarem seus
requerimentos, na fôrma do art. onze do decreto,
numero oitooeutose deseseisde trinta de agosto de
mil e oito centos cincoentae um, perante este juízo,
ou perante o Exceilentissimo Senhor Presidente da

província, no prazo de sessenta dias, os quaes cor-

Verão da publicação d'este edital nos jornaes da ca-

pitai da província.—E para que chegue ao conhe-

cimento de todos, mandei lavrar o premente, em

que me assigno.—Cidade de Qüixeramobim, aos
trinta de novembro de mil oitocentos sessenta e se-
te.—En, José llaymundo Façanha, escrivão interi-
no do eive:, que o escrevi.—Antônio Pinto de
Mendonça.—Mk conforme.—O escrivão interino
üo cível.—José Raijmundo Façanlia.»

Os pretendentes deverão apresentar suas petições
ao referido juiz municipal,- dentro do prazo de GO

dias, marcados no edital supra, ou ao Exm, Snr.

Presidente da próVmcia, em igual lapso de tempo,

a contar d'está data, na conformidade do disposto
no art. Ú do decreto n. 817 de 30 de agosto de

1851.
Secretaria do Governo do Ceará, aos 4 de ja-

iíüiro de -Í8G8.
O secretario,

Gónralo dc Almeida Souto.

jtf;

' 'J' '

!¦;

IIKVISTA das províncias.

SSbo gi»àEiic2e slô su!.—No dia 5 do pas-
sado tinham se encerrado os trabalhos da assem-
bléa provincial, depois de ter votado os, orçamentos

provincial e municipal e outros projectos dc ulili-
dade publica.

— Tinha prestado juramento perante a assem-
bléa, como -Io vice-presidente du província, o Dr.
Joaquim Vieira da Cunha. ..,,..,.

—O Dr. Belarmino Peregrino da Gama e Mel-
lo havia tomado posse do cargo de chefe de policia.

—Fora presa de Um terrível incêndio a caza de
negocio de José Gaspar Ladeira Guimarães. Ficou
tudo reduzido á cinzas, tendo escapado o Sr. La-
deira.e sua família com a roupa do corpo. Os pre-
juízos focam estimados em \2:000:000.

—Fora pronunciado em crime de morte o Dr.
Villares, que assasinou a sua própria mulher éin
jiiguarão.

—Eslava concluída à linha tetegraphica entre
as cidades do Rio Grande e Pelotas.

—Fallecera em Jaguarão o ancião Ilyppofito
Fernandes Passos, chefe de importante família.

—Tinham sido praticados pelo.interior da pro-
vincia vários crimes, porem nenhum tão horrível
como o. seguinte que refere o Diário do Porto
Alegre: ; ,; ., .

«Recebemos de Pelotas noticia de um crime
atroz praticado nessa cidade, que importa além do
crime um sacrilégio' e cuja punição é reclamada.

« O facto consiste no roubo feito nos vestuari-
os e mais adornos dos cadáveres sepultados no
Cemitério do Pelotas.

« No dia 9 do corrente fez-se alli a exhnma-
ção de alguns, perante o Sr. subdelegado de po-licia Manoel Luiz da Cunha e muitos cidadãos, para
verificarem esse grande crime.»

Em 13 acerescentou a mesma folha:
« Foram expostos os seguintes cadáveres': íl
«Capitão Grilló, estava sem calças e sem sobre-

casaca militar, tendo apenas colleto, camisa e ce-
rouJa; do caixão roubarão os galões.

« Manoel José Borges, estava sem calças c sa-
patos, os galões e velludo do caixão foram sa-
queados.

« Maria da Gloria Granja, sem vestidos e saias,
somente com a camisa, demonstrando assim o es-
queleto os movimentos que com elle fizerão para
lhe roubarem as roupas I,...

« Maria Francisca da Conceição Barcellos, no-
tou-se o saque em diversos enfeites do caixão.

« João Weimar, roubarão-lhes calças, casaca;
collete, emíiiii touda a roupa e o deixarão dc bruços.

« E se ainda não bastão estes testemunhos elo-
quentes de tão monstruoso crime, oução-se do aclu-
ai couveiro Carlos Von, que sené somente ha 6
mezes as declarações que luz perante' os cavalheiros
acima nomeados, das quaes se infere que elle já
havia denunciado esses factos á um dos membros
da administração da Santa Gasa, a cargo de cujo
eslabeleciiiemlo está o cemitério, pois que ha mui-
to notava que nas exhumações quo elle fazia en-
contrava sempre os cadáveres nús, acerescentando
ainda esse pobre estrangeiro, quo logo que entrou
para esse repugnante emprego, um tal Luiz Al-
ves da Fonseca, que aqui çommercia em armar cai-
xões> lhe fora propor a novação do contrato que
tinha com seu antecessor, para lhe Iransmjttir os
galões o enfeites, mediante quantia estipulada, ao
que este repellio, dando,, disso parte á adminis-
tração da mesma Santa Casa.

« Sem duvida que senão houvesse um merca-
dor, um traficante de^ta ordem, o anteiior cuvei-
o talvez iião tivesse a audácia de continuar na
pratica de tão abominável crime. »

^SalSLo-^ros&i©.—A epedemi.a das bexigas
declinava. Do 8 de agosto u 24 de outubro foram
sepultadas nu capital 2,495 victimas d'esse flagello.

—Tinham chegado mais forças expedicionárias
de Miranda. O inimigo desappareceru depois do com-
bate do Alegro.

As eommunicaeõcá com a corto estavam inter-
rompidas.

Essas noticias são dadas pelo Diário de S. Paulo

que diz terem sido communicadas ao governo pelo
presidente d'aquella província.

De Corumbá (Matto-Grosso) escrevem em data
do -12 de outubro ao Correio Oficial, de Goyaz, o
seguinte:

«Choveu aqui esta noite desde as 9 horas até, ao
amanhecer; ás 7 horas da manhã engrossou a chu-.
va, a qual era cor dc sangue; as calçadas das ruas
ficarão como se se tivesse sangrado sobre ei Ias
muitos animaes.»

(fâoyaz.—A assembléà provincial tinha en-
cerrado os seus trabalhos. ,¦_

—Lô-se no Monitor Goyano, de 26 de outubro ,
, « Pessoa fidedigna informou-nos que cm fins

do julho do corrente anno, no arraial de Pouso-Allo
desta província, uma senhor» casada, parda e".uin-
du muito moça, deraá luz de uni só parto, quatro
crianças, sendo límà do sexo masculino c as outras
Ires do feminino! No dia -15 de agosto foram bap-
usadas mostrando todas boa saúde. »'"¦

,., :N. E*ttMl.o.—O Sr. conselheiro Saldanha-iÜa-
rinilo ia administrando, a província com geraes ap-
plausos. S. Exe. percorria diversos pontos do inte-
rior, já estudando os meios d^ levar a élíeito alguns
melhoramentos materiaes, já tratando' de fazer ac-
quisiçâo de praças, que vão eigrossar as fileiras do
nosso exercito.

—Tinha chegado ácapitalo engenheiro Hüvvord,
encarregado pela companhiaCiíy Improveméntsdo
Rio de Janeiro, para tirar a ilantad'aquella cidadã.
a Beferem-noS, diz o Diário, que, mandando pro-
ceder a esses estudos, a dita companhia tem em vis-
ta conhecer se será praticave: no nosso porto a ca-
rialisação de agua ede gaz eu.m systema de esgo*
tos subterrânea.

W

—De Bragança escrevem ao Ypiranga: .
«Depois de muitos dias de intenso calor, no dia

5 de dezembro corrente, pelas 8 horas da noite, de-
sencadeou-se sobre nos «ma irovoada horrível. : .

«j\'essa noite e às mesmas horas cahirão dous
raios, um na matriz desta, localidade e outro na da
Atibaia. Ambos offenderão os edifícios, causando
estragos consideráveis. *. i . h. ... ..., ,, ,, .,;

«0 que cahio aqui deitou por terra o gallo da
orre, atirando-o a immensa distancia, fundio a cruz
de ferro que o sustinha, partio em duas a porta do
baptisterio e suspendeu a soleira. !;i • , ,: ., ;,

« Cahio a tormenta com tamanho furor, que se
diria chegada nova oceasião doso; abrirem as cata-
raems do céo. Incutio verdadeiro terror tão medo-
nho espectaculo. ». ,:, '.-.

—Em Santo Antônio da Cachoeira suicidara-se
João Bucuo de Oliveira. \ ; • , , .-v.. .

—O meeico Dr. José Antônio dos Reis Monte-
nogre, aebando-se no palácio da presidência, foi ac-
comineltido,; de uma congestão cerebral; o estado
do illustre medico era gravíssimo e causava sérios re-
ccios.' • . ,- ..• ,..' ; ;• .,¦: ;••':..

—Deram-se pelo interior diversos assassinatos.
ffispirilo Sauto,-^ Nessa província foi

muito festejado o dia 2 de.Dezembro, anniversario
natalicio. de S. M. ü Imperador. Foi celebrado um
jTs-Z>ei<iP> na capella nacional. :1 ,. ... ......

A'noute o presidente da província, offereceu
um esplendido baile. ;:V; .>, ,.- . ;«!,.,.;.

—Achava-se no exercicio do cargo de chele de
policia o Dr. José Maria do Valle Júnior, juiz de
direito de $. Matheus.,

, Mio de Janeiro.*—O barão da- Parahiba
mandara por á disposição do.presidente da província
do Hio de Janeiro. «quantia de 2:000000 para as
urgência do Estado.. -, .

. —Pelo directorio da sociedade popular Iguassu-
ense foram apresentados a mesma presidência S vo-
üntarios da pátria e pelo directorio da sociedade
protectora Mageense 9, todos convenientemente
fardados. :. , , ..

Communicam ao Jornal do Conimercioi ,v. ¦ •..
«Em signal.dê gratidão pelas attencões com que

foi tratado o Sr. W, Elliot, official da marinha nor-
le-ameriçana, durante o, tempo quajísteve no quar-
lei dos Barbonos, os ofíiciaes dos vasos dé guerra
daquella nação, aqui .estacionados,, ofíerècerão hon-
tem, no hotel,da Europa, um jantarão commandan«
le e officialidade.do corpo policial da, corte. En-»
tre os convidados para a,festa achava-se o Sr. Mou-
roe, cônsul, do Eslados-Unidos... , .,;, /

a Durante o jantar trocárão-se, reciproços. pro?lestos de mutua sym'pathia, levaiitandorse brindes á
nação brazileira, a S.M. o Imperador o ao presh
dento dos Eitados-Bnidos. . ;. )• ;,.. ». i ,.

=Tinha cabido pelo interior dá prOvincia co-
piosas chuvas. O rio Preto encheo tanto quétrans-f
bordou. As águas.subiram até um palmo acima do
soalho da ponte que communica o Areai com o
Mar deííespauha. ¦; .\ ¦•.•• ;• • •¦ , -¦' •;•.,•!
. Em Petropolis houve uni considerável, desmo-
ronaibento no caminho das Duas Pontes que inter-
rompeu o trânsito. .. ¦,'•¦; , ¦ .,.;.,.. ,
., —Tinha sido preso um. indivíduo de-nome,Av

W. Kempton, (\üjí tenlar.a.estrangularM"10'. INiober
na oceasião cm que esta dormia. . ., •. . ,

Continua.

NOTICIÁRIO.
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... E6©jiiHés©e'Sv— Por portaria dé.hontem fô**.
ram (leiiiiUidosv á bem do serviço publico, de,5.*
e 5.° supplentes da subdelegacia dó Boa-Viagem,,
do termo de Qüixeramobim, jValdevinos Mendes
Guerreiro e Antônio Mathias Nunes Bònevides

. .I/iòénrôá.—Poràcto da megmà data conce-
áen-se licença de um mez, com vencimento de
ordenado, para tratar de sua saúde,,na fôrma da
lei, ao professor do Arraial, João Alves de Carvalho
Júnior".
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Oflieiosde justiça.-— Pelo Dr. juiz mu-
nicipal o da orphãos dos lermos reunidos de'Qui-
xeramobim e Jaguaribe-merim, foram postos á
concurso, por GO dias os oflicios de tabelião do pu-
blico, judicial e. notas, escrivão do crime e eivei,
provedoria de capellas e resíduos da cidade deQui-
ixeramobim e seu termo, e de official do registro
geral das tíypolbecas, que se acham vagos, por
desistência do serventuário vitalício Francisco An-
wuio de Castro e -Silva.

Club Ccarense.-^Dá sua partida meti-
sal, sabbado 11 do corrente.

Fallecâniento.—Noticia o Pedro 11 que
cm Sobral fallecera o major Francisco Gomes Pa-
rente, uma das influencias conservadoras daquella

Cédulas fáflstfs.—Pelo Dr. juiz muni-
cipal Manoel da Cunha e Figueiredo foi julgado
improcedente o processo instaurado contra os nego-
ciantes desta praça, Joaquim Fernandes Dias o Anto-

nio Martins de Castro, indiciados no crimo de ce- ;
dulas falsas de -10 $000 réis.

Caninalé.=Conctuiu-se a eleição primaria
pnra eleitores de deputados na melhor ordem, hão
"e tendo apresentado os conservadores.

t - 5 I. ;-;

Alfândega. —- Rendeu esta repartição no
tnez do dezembro ando, illiquida a quantia de . ..
Í19:942#27Í> réis, eliquidadéÜ3-Í29#690 reis,
a saber:

Importação................. 91.509^526
Despacho marítimo.....  -|:528!S>0o0
Exportação.  22:950» 195
Interior  2:762^121

•H8:529»690
S. Casa  1771188
Prêmios  55JJ420
Muitas  665*984
Restituição  40&006

===== 4:í 12&586

1ÍÓ:9<Í2$26Í

Qaixeraniobint.—Temos noticia de ha-
ver terminado o processo da eleição primaria dessa
freguezia sem maior incidente, tendo os conserva-
dores abandonado o campo.

Em outro numero trataremos eorívenientments
deste assumpto.

DinbeirOt= O Guará trouxe dos portos
do norte para esta capital 13:269$o50 réis, á di-
versos e conduziu daqui para o sul -171:791 $453,
sendo 148:640^000 em notas do thesouro subs-
tituidas é dilaceradas e 25:15^453 de parlicu-
lares.

Pará o Aéaraeú.— Seguiu hontem ò
Pirapama.

PUBLICAÇÃO S0LMTADA;

lUarte misteriosa ém llarrécas! í!

Para S. Exc. o Sr. presidente da província e
o Dr. chefe de policia verem e mandarem cyndicar.

JNTo mez de setembro do corrente anno foi en-
contrado no lugar Marrecas, nas immediaçães da
morada do respectivo subdelègado de policia—João
Franco da Motta, Carcará*~o cadáver de Manoel
Teixeira, e depois enterrado (a capucha) sem que se
procedesse o corpo de delido. O infeliz Teixeira
era inimigo capital de um primo e cunhado do sUb-
delegado Motta: desappareceu de sua casa, e ainda
hoje muita gente ignora qual o fim qüe elle levou',
aflirmando outros que Teixeira não morreu natu-
raltuente.

Tauhá, 2S de dezembro dé 1867.

A língua do Graxão.

EDITAL.

CÂMARA MUNICIPAL
Aferição de balanças, nexos e me-

elidas.
Joaquim de Macedo Pimentel, fiscal da câmara

municipal, tendo sido designado pela'mesma pára
proceder á aferição de balanças pezos, e medidas de
todo muuicipio d'esla capital, avisa aos interessados
que a aferição começará rto dia 7 de janeiro na
casa da câmara, todos os dias úteis das 9 horas da
manhã as 2 da tarde.

Cadaserie de pezos para os estabelecimentos, que
vendem a retalho, se compõe de:

-1 pezo de -10 kilogrammos.
\ « « «

ç \ « « ii «
•I « « 1 kilogrammOo
;i| « a -f/2 «
\ « «2 heotograminos,
\ « « -1 hectogramino.
-I « (H/2 «

Cada loja ou officina (lè ourives deve aferir uma se-
rie de pezos de lalão composta de: ¦

•1 pezo de 2 hectográrnrnos.
\ « « \ hèctügrammo.
1 « « 1/2 «
•I « « 2 decügrammos.
\ « « :l decagramino.
1 « -1/2 ((

2 « «2 grammos.
« « -l grammo.

Pezos fraCcionarios, a saber;
\ pezo do 5 decigraranios.

« «2 . «
« I decigrammo.2 «

i « « 5 ceutigramirios.
Cada loja de fazenda deve aferir, pelo menos 1 metro.
Cada taverna deve aferir, pelo menos,duas series de
medidas para líquidos, contendo cada serio o se-
guinte:

\ medida de $ litros.
•I « 1 litro.
\ « -1/2 «
4 ce «2 decilitros.
\ « 1 decilitro.
\ « -1/2 »

Para a venda de sereaes:
1 medida de 20 litros.
•1 (( (( 10 <L
•I <( 5 «
•1 (f (( 2 «
-il -í litro. *

<( -1/2 «
Às pessoas pois, que se acharem cómpreliéndi-

das no presente edital,devem concorrer á aferição,
sob pena de incorrerem na multa estabelecida no art.
il2das posturas inunicipaes.

Fortaleza 3 de janeiro de -1868.
Joaquim de Macedo Vimenlcl,

Fiscal da câmara.

ANNUNGIOS.

; REGULAMENTO DO

SELLO NOTADO
POR

José Quinino de Góes,
•1° escripiurarió da alfândega do Maranhão,

enatural da villa do Patnaguá na pró-
vincia do Piaukij.

Trabalho muito útil ao commercio, empregados
públicos, labelliães, escrivães, juizes, colleclores,
etc. porque, alem de atarem reunidas todas as dk-
posições concernentesao sello do papel, acham-se
collocadas convenièntenente mas de cem notas, de
sorte que facilmente pule obter-se os esclareci-
mentos desejados. Divde-sc em 5 partes : -Ia con-
tem o Reg. de 26 de deembro dc -1860, e notas; a
2a o Dec. de 15 de agosto de -1865 e ínsl. de H da
fevereiro de -1862; a 51 todas as ordens e avisoe

que dizem respeito, deide a publicação do mencios
nado fieg. atè 50 dé julho de -1865.

Ácha-se a venda resta Typ. a 4:000 o volume.

ESCRAVOS
Compr ão-se escrá vos , pa«

ra libertar, (le qualquer cor,
de 18 a 35 annos, que sejão
sadios, e com todos os den-
tes; paga-se por melhor pre-
ço, no escriptorio deMano-
ei Antônio da Rocha Juni-
or «t Irmãos, oa rua For-

M> it. 77.

,

MOVAS IDIDAS E ?1)3 EM DUAS LIÇÕES
POR

$» &* €©qwmm;®\
Obra muito ulil e necessária para a mocidade,

vende-se nesta Typ. a "JOO rs. o exemplar (cm
oitavo).

—A. -pessoa que tiver para vender uma
casa .térrea em bom estado, com nunca menos de
tres portas de frente, no centro da cidade, ou em
umas das ruas principaes, com acommtidarões suf-
ficientes, para familia; dirija-se á esta lypográ-
phia, deixando cm carta feichada a indicação dò
local, o preço e mais esclarecimentos necessários.

De superior qualidade vende-se no armazém de

•9. W. $tu<larl.

ATTENÇÃO*
Pedimos éucárecidamen-

te aos nossos (imigos do in-
terior da província que -aso-
da se achão em debito eom
suas assignatüras do «Pro-
gressista» o obséquio dc as
mandar satisfazer até o íiiii
do corrente mez, pois asini-
mensás despezâs .file temos
feito e vamos fazer depen-
dem também de suas coad-
juvações.

Fortaleza k de Janeiro1
dc 1868.

Deve chegar por estes dias, do Maranhão o
velleiro palhubote -Joven Arlhnr o qna.,
seguirá com pouca demora para o porto acima!

Pará carga, a tractar com o consignatario.
ii W." SltudÁrt.'.

Mesta typographia preci-
sá-se aíugar uma criança forra oü capliva de 10 a
12 annos de idade para ó serviço da mesma.

' — --— ¦ "" -' ' IJ l ;*;
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